
122PORTARIA Nº

O  DIRETOR  DO(A)  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL  DO  PARANÁ  IAPAR-EMATER, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

PERIODO AQUISITIVOFRUIÇÃO

ORGÃO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER

LICENÇA ESPECIAL

RETIFICAR A PORTARIA Nº 90 DE 20/05/2021 , DE LICENÇA ESPECIAL, DE

TIAGO PELLINI, R.G. 66998312, LF 1  PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES:

2/8/2021 A 31/8/2021 21/6/2012 A 20/6/2017

NATALINO AVANCE DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE

CURITIBA, 28 / 07 / 2021

PORTARIA 122/2021. Assinatura Qualificada realizada por: Natalino Avance de Souza em 28/07/2021 14:18. Inserido ao documento 186.782 por: Verenice Teresinha
Uhlik em: 28/07/2021 09:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 8bdc5c265a9dabfa421746badd66c14b.


